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  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601306, referente ao protocolo nº 20201211111801679, do

dia 11/12/2020, às 11h18min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

SINARA DO SOCORRO LOURENÇO MEDEIROS, brasileira, divorciada, autônoma, 

portador do RG n° 4.331.385, inscrito no CPF n° 911.977.595-49, residente e domiciliado na Rua Professora 

Maria Pureza de Jesus , 1107, Bairro Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP 49036-170, por seu procurador 

signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, é autônoma, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 02 de novembro de 2019, conforme consta no registro de ocorrência 

policial, sofreu acidente de trânsito quando conduzia uma motocicleta HONDA/CG, pela Avenida Gonçalo 

Rollemberg Leite, quando perdeu o controle do veículo e tombou na pista de rolamento. Do evento 

resultou lesões no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise 

da gravidade, tendo a principal sido uma fratura em uma das vértebras, sendo necessário se submeter a 

uma intervenção cirúrgica. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 
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entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Tel:98145-8786 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 21 de Agosto de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Mr'

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado:

@Í /,.au rgados Associados
Ednaldo Bezerra da Silva JunioÍ OAB/SE I 1154

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646

çO MEDEIBOS, brasileira, divorciada,

" 911.977.595-49, residente e domiciliado na Rua

Meio, AracajúSE, CEP 49036-170, Constituo e

brasileiro, so , inscrito

OUTORGANTE: SINARA DO SOCO

autônom4 portador do RG n' 4.331 .385,

Professora Maria Pureza de Jesus, 1107,

nomeio-os bas procuradores:

OUTORGADA: EDNALDO B

nos quadros da OABiSE 11.154 e J

advogado, inscrito nos quadros

554, Sala 101;Pavimento 02, Sao

OBJETO: representar o Outorgante,

tanto, propor quaisquer tnc

em qualquer Juízo, bunal,

ento

osp

ATÓ

vas, bem em SEG

aJvlzar cond

de qualquer

este a outrem, com

atos necessários

POD COS: A

especi , confe ssar,

ao direito s a ação,

constituo meus bastantes

solicitar, providenciar e ter

de mandato oneroso e

tudo por bom e valioso, a

os advogados

edência do pedido,

ou aco alores, dar e receber

AL ta e assrnar

artigo 105 da Lei n":

Agosto de 2020.

RTINA,

Augusto

e/ou

iro,

5

procuradores OS

a

poderes

- renunclar

quitaçáo, receber e dar

declaração de hiposs

13.10512015.

em conformi

Aracaj 1de

St ray,- d.o 1o*u*

Í el : 17 913222-oaL7 / 98L45 -87 86 / 98809 -0167

e-ma il:ed n ald obezerra.adv@8m ail.co m

(OUTORGANTE)

PROCURACÃO
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@Í lauogados Associados
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB./SE 11 15',

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 1364'6

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado:

AracajúSE,22 de Junho de 2020

lV

Í el 17 913222-oBL7l98145-8786/98809-0167
e-mall:ednaldobêzerra.adv@gmail com

7.

(OUTORGANTE)

PROCURACÃO

ouToRGANTE: FABIO RORIGO SANTOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de padeiro, portadora do

RG 3.366.440-4, inscrita no cPF 054.536.435-36, residente e domiciliado na Rua F Parque São Jose,

365, bairro Taiçoca, Nossa Senhora do socono/SE, cEP 49160-000, constituo e nomeio-os bastantes

procuradores:

OUTORGÀDA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA ÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da OAB/SE I I .l 54 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro,

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard,

554, Sala 101:Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP49015380.

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e inteÍesses, podendo, para

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os

outorgados, concedendo-lhe os poderes inelentes da clâusula ad juditia et exlra, paru o foro em geral,

incluindo AÇÔES INIDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou

administralivas, bem como em SEGLIRADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta.

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a ltm de

praticaÍ todos os demais atos necessários âo fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes

especiais para receber citaçâo, conlessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar

ao direito sobre que se funda a ação, firmff comprOmissos Ou acordoS, receber valores, dar e receber

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVAkIS, pedir ajustiça gratuita e assinar

declaraçâo de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei n":

I 3.105/2015.

p. 12
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covERNO DO ESTADO DE SERGIPE r ..
POLíCIA CIVIL'oÉilêãõrÃ'ãspEclAL DE DELlros DE rRÂNslro 'ARAcAJU - sE : :

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 13430e/20'Íe

Data/Hoía lnício do Registro: 19/122019 1'1:34

DADOS DO REGISTRO
Data/Hoía Êim: 1911212019 11:53

Delegado dê Pol icia: Daniêla Ramos Lima Baríeto

DADos DA ocoRRÊNclA
Aíêto: Oelegacia Espscial ds D6litos de Trãnsito

Data/Hora do Fato: 0211112019 09|.00

Local do Fáto

Município: Aracaiu (SE)

Logradouro: Avenldâ Gonç51ô Rolsmbêrg Lêite

Ponto de Roí6rência: HipêÍ Bompreço

Tipo do Local: Via Públlca

Baino: Ponto Novo
Nô: 4983
cePAs.o47 -325

Meio(s) ÉmPíêgado(s)
NatuÍeza

ÂNSITO Veiculo
1095: AUTO LESÃO - ACIOENTE DE TR

ENVOLVIoo(s)
o EOEIROSURENCLORROsocoDONÂRASICivilNome

Nacionalidade: Brasileira

Profissáo: Autônomo

Estado Cival: Solteiro(a)

Nome da Mãê: MARIA DO SOCORRO LOURENCO

Docúmênto(s)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físicas: 9í 1 977 59t49

RG - Cadêira dê ldênüdÀdoi 4331385

ÉndêÍ!!p
Município: Aracâju - SE

Logrâdouro: RUA PROF MARIÀ PUREZA DE JESUS

Baiíro: ATALAIA

NaturalidadeiSP - São Paulo Sexo:Feminino Nasc:31112/1972

Nome do Psir IÍAMAR OEOIINDO DE MEDEIROS

N':1107
CEPr 49.03ô-170

NTENICAN ESN COMUURENLOUivilc ERIC ÇomeNo
Nesc. 22107 12001

Nacionalidade: Brasileira

ProÍissãoi Oesempregado

Naturalidade:SÉ - Aracaju

Nomê da Mã€: Sinara do Socorro Lourênço Medeiros

Oocumento{t)

CPF - Cadastro dê Pessoas Flsicas: 013 874 59t11

Endêaêco
Municipio: Aracaiu - SE

Lôgradouro: R Píra Maria P de Jesus

Bâino:Atalaia
Telêfonê: (79) 99672-2024 (Celulâr)

oBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

Nô:'1107

CEPr 49.03&170

SubqruPo Motociclêta./MotonêtaGÍupo Veículo

,#erc- P.otocdo nor Nâo disponlvel

BaÍr€toD€ldado de Polícia Civi Oan'ela Ramos Lrmã

tmoÊsso oor: MaÍco Anlonio Cruz Dantãs

Oâta oe tmpressao 19t1212o19 'l1ts3

Página 'l de 2

PPâ - Píoc€dimêntos Policiais Eletrônicos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
OELEGAGIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJ U . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: '134309/2019

CPFTCNPJ do Propri€tárlo 91 1.977.59$49

Rehâvem 00342354850

Número do Chassi 9C2JC41208R720555

Cor VERMELHA

MunicípioVeículo Aracaju

Modêlo HONDÁ,/CG 125 FAN ES

Quantldadê 1 Unidade

Úllima Atualiração Oênâtran O4l1 1/2015

Placa NVJ31B6

Número do Motor JC41É2872O555

Ano/Mqdelo Fabrlcaçáo 201 1 1201 1

UF Vêículo Sêrgipe

MarcarModolo HONDÀCG 125 FAN ES

VeículoAdulierado? Não

Situação Meio Empregado

Sllueção do Veículo NAOA CONSTA

SINARA DO SOCORRO L N D OS Proprietá rio

RELATO/HISTÓRICO
REI.ATA O COMUNICANTE QUE A SUA GENI'ÍORA SITIARA DO SOCORRO, PILOTAVA A MOTOCICLETA HONDA,/CG
125, PELO ENDEREÇO ACIMA CIÍADO, OUANDO PERDEU O CONIROLE DO VEICULO E TOMBOU NA PISTA DE
ROLAMENTO: OUE SINARA FOI SOCORRIDA PELO SAMU E ENCAMINHADA PARA O PRCNTO ATENDIMENTO Do
NÊSÍOR PIVA E DEPOIS, DEVIDO A GRAVIDAOE DAS LESÔES. PARA O HOSPTTAL DE URGÊNCIA DE SERGIPÉ,
HUSE, ONDE FOI DIAGNOSTICADA COM UMA FRATURÂ NA VÉRTEBRA, SENDO NECESSARIO SE SUBMEÍER A
UMA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA.

à, r)

[,laÍco Antonio Cl& Danta§ : ..
Esaváo d. P iciá

Mslnculà lia 
,

Rôtponsávd pdo ArandirEnb
.ib @ áôu oi.l ú'\ 6Í.Llr.F..ld Elr t1$6.çó..

eo: lsm.iondôírc cd, rc€ .3.cc@ni€ç.o F b.

Ilú f.s,.,ru^.o,\].ruo
E.i" L"ràÀçIlrrlã

&iFà...à6da.o.d.qU.Fãêõ'B.pód(,.ldYí.dimi^.lM!.l.F.dnÉd.dâÍâç.Ôquédc
d. cntu 6 ó. cd..Éo do códisô tuid a6d.rc.

Nome Envolvido Envolvimentos

í3t1.ep"
D€l€gado de Polícaa Civt:Dâniela Ramos úma AaÍeto
lmpresso por: MaÍco Anlonio Cruz Dantas
Data de lmpressão: 19/1201911i53
Protocolo n': Não disponivel

págtna 2 de 2
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o

p
c

iente Sinara d
a fisioterapla na

47 anos
ico de pós

ar vra posterior T10-L1.o de artrodese em lu
Realizou'10- sessões de fisiote
2020. No éxame fisico a paciente apresentou fortes dores ao

moviments de flexão e extensão de tronco, dor em local cirurgico, dor

ir:radiada para MMII com predominância em joelhos D e E, diminuição

de força muscular de tronco e MMII, dificuldade para deambulafro,
permanecer muito tempo em um movimento. Além disso, apresenta

iimitaçao de amplitude de movimento (ADM) para os movimentos de

extensão, flexão e rotação de tronco.
O protocolo de atendimento fisioterapêutico está sendo baseado

em analgesia (TENS, Infra-vermelho e Ultra-som) e einesioterapia

porém a paciente tem limitações para realizaçáo de exercícios o que

àificulta a evolução. Sendo assim, a paciente vem apresentando baixae

lenta melhora e devido aos achados anteriores.

rapia entre os dias 14-27 dejaneiro de

f J*fue,rt ArEúy: Lict*s

orffiiiã,,.n

Rua Mânoet Andrdde no2941 Coroa do Meio - CNPJ - 26.535.464/0001'96
Fone: (79) 3303-9247 - E-mail : arÍecorporeestetica@mall.cam

t

Medeiros,Lourenço
diagnósticocom

A

Aracaju/ Se 03 de Fevereiro de2020.
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NoME Do PACIENTE: UA
DÀTADAENTRAD
D^rrn na slÍ».L:

Obs.: Dâdos ob mediante ânáIfuê do pmntuário, sem ter contâto profissional com o paciente, isto é, a responra triliil:ii e

INTERNAMENTO:

HISTÓRICO CLÍúCO:

do âtendimento catre aos médicos que o assistiram.

PS( ) ENFERMARTA ( ) rrTr ( )

1 ALLLctr ji (-scÚ-i ;)

-1

5-z--2,:'.'

-_r'-

- --ê
: í-a- '

a,x_
,

t.1
Os--

.*..:--.--. /'- J \"

e-/-:

HISTÓRICO Cm.ÚRGICO:

LrãMln 0i

sêloÍlsE: 202029526008895 l.lt'ão'21/oal2oz

oDo7.OCA

Tabêllã ou Elcrev

lo

lsê.lus.br/x/2

COMAR DE ÀRACAJU/

o átla íotíé a esêntde ou ecópCenÍl que p
m íole entod nalílâo delaé gl qrcproduç

ul4ua cuíor n5 3,60

{

Esclrventê Aulortzada

COMPLE S
c-c-&.t

^€.{^\
\\u' a,-

DICOS SISTENTQS:
( L,l-r

,t U'.-^í-,1.-

rRÂNSrERrDot

de

OBITO ( ) EVAS.{O ( )

.,ó
CO SE LISE \TL,TRI

de -aa c^
->,'u ax s

RELATÓRIq MÉLIqO

L,l-.!

EI

a.-

CO|ÍDIÇOESDEALTA: MELHORADO( )

ARAcAru, [Ú.,.àe . r.. i,-tP /c
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[ç.7,: íil r' 'l

§D: N vt4Jl, - t-
aOSPITÀL DE URGENCIÀS DB SERGIPE - HUSE

&_r&-@
VEIRÀ

.§/DÀTÀSI'S

No- DO BE: 76881
CNS:

DÀTÀ: 02111/2019 HORÀ: 1t :2
SETOR: o6-$ffURÀ

l.'
.?§---

NOME
rDÀDE

IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE
: STNÀRÀ SOCORRO fOI,RENCO MEDEIROS

46 ÀNOS §ÀSC: 31112/1972

àRàCÀ'U
FAS la.as6(.SÀlíU - FTI,EO ERIC

ÀRÀCÀJU - CàPITÀL
ÀcrDErIgE UOrOCTCLISTT@ (]orcs)
NÀO PI.À!{O DE SÀt D8. . . .:
NÀO VEIO DB ÀUBT'LÀtrCIÀ:

ENDERECO---.--: RIrÀ PROTESSORÀ XARIÀ pt REZÀ DE
COMPtEMENTO...:
MI,NICIPIO.....:
NoME PÀI,/ITíÀE.. :
RESPO!ÍSÀYEL. . . :
PROCEDENCIÀ. ..:
ÀTEND IIT{ENTO - - -:
CÀSO POLICIÀI.:
ÀCID- TRÀBÀLEO:

206554675500002 BÀIRRO: COROÀ DO
1

UF SE 49000-000

9330 3 39 59

PÀ: I x úrgg I pul.so: t I rEup t ] PES:O: I

EXÀMES COUPLEMENTÀRES : tlRÀrox
T I LIQUOR

t I sÀIcqrE
tlEcc

SI

c.à,r'

t'çl

"<o. §'r\r§cXq .
ôd{

PRESCRICÀO I xonnnro DÀ tÍgDrcÀcÀo

v+5F

]t co? N
+

Ê
tle

ÀO ÀUBT'IÀTOR
HOSPTTÀI (

IRÀNSFERE}{CIÀ (T]NIDÀDB DE SÀTIDE) :
)BITO: I I ÀTE 48IIS I J'ÀPos 48ES [ ] FÀMILIà

Àss1

-z- ú

)ÀTÀ DÀ SÀIDÀ: /
1ITÀ: [ ] DECISÀOMEDI

[ ] ENCÀ}íTNEADO
TNTERNÀCÀO NO PROPRIO

TP

T. PÀ L

t

(

US( 6ft9lí Qb14"1s .t2 {zÀ

- \f"a'^- & f+ - ,ot^-
s ti#

&r:Y-t:6:,s;

TEL

TRÀI,MÀ: NÀO

[ ] URINÀ I]TC
[ ] TILTRÀSSOT{OGRÀFIÀ

SUSPETTA DE VIOLEITCIÀ OU IIIÀT'S TR.â,TOS: T ] SIU t ]
-_--__!____

t Cc{o

d-9t

I

t YY\

DIÀGNOSTICO úa: .tuwxcg,!. -dr-
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Reg- Defin!,tivo - - -:
Numero do CNS
Nomê
DocuJuento
Data de Nascimento
Sêxo . -
Responsavel
Nome da Mae
Endereco. -..--... -z
Bairro
Telefone--.-.-.-.-:
Municipio
Nacionalidade
Naturalidade------:

Forma de Entrada - -:
Clinica- ----------z
teito - - - -
Data da Intêrnacao:
ilora da Internacao:
Medico Solicitante:
Procêd- Solicitado:
Diagnostico...-..-:
Identif. Operador-:

INFORMÀCOES DE SÀIDÀ
Proc -Realizado:
Dt.Hr Saida:
Especia1Ídade:
Tipo de Saida:
CID Principal:
cID Sêcundario:
Pri-ncipal :
Secundario:
Outro :

HO^SPITÀI, DE IIRGENCIÀS DE SERGT

FICFÀ DE INTERNÀCÀO
IDE}ITIFICÀCÀO DO PÀCÍ

8654
000000000000000
SINÀRÀ SOCORRO LOIJRENCO MEDE

Tipo :
31 / 12/ 1972
FEXTNINO

rdadê: 46

RUÀ PROFESSORÀ lííÀRIÀ PT'REZÀ
COROÀ m UEIO Cêp-: 4
7933033959
2800308 - - SE
BRÀSIIEIRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EIdERGENCIÀ No. do
940 - PS VERDE rRÀUl{À I
999 - 01 35
03/'t1-/201e o§-Ítt Í la.
00:04
654-651 -995-04 - ÀlflroNro
NÀO ITFORMÀDO
NÀO IT{PORUÀDO
TSÀI TOS

E - HUSE

ROS

anos

000-000

. i.::.
E JESr' 11O7 í2065546755000C2'

76881

S SITVEIRÀ DE ÀZEVSDO

I

-1-

p. 21



n'í
Nome do P*i€írte:

rEfir-rlÉEtrr
Ft tlo smflm. - }RXE

l&: FSit
t&*lade de Êoúrção: [ft

I ErsrfurcoE f:8,{

tf do PÍont rio:

NEUROCIRURGI,A 0BI11I2O19

Gcs r, Nrlooan RÉItçIoAÂtrcis o

RÉsr rTE m Eurc r€LRoLóctco rAxÍtDo

CON)UTÀ

EflET

v-
oíl tlio * Ç"^t

:ÍínL ^;u,&,ottblt'.*d^a*-L'0, th-^à+n -, a+'^^;t;L
?,.6to-Ja-.at Jt 'stm 

P*,atL^S, ,.k*4,-
ato&'q-A Irà4 D, '* 4,*et- Vft ,;&o*->.

.->í)
I

lr\ll4l0 üyllU
ôé'LA 

VPt-

I
IÍ) çl ttllot Yl,?.tl

l> c.u-L
I U

\'y'.(,À
Á

,1^,.'aic
Dr. s;q

IEII eil

â.1

a

ãsTMM

IUIJ&I'

Iti#El

2
Ít

I

II
I

I

fi
,

ETIIIIIIIIIIIII
IT IIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIII

EIIIII

IIIII

I

IIIIIIIIII

a

E\íOLUçÃO CÚMCA

P CEaÍE E\rtlLu ESrA\rE- t€.níI-(EEAlGr{TE Et SÉU L.€tTO

I
I

vE PREscÍúçÀo ÉucA I
I

í-P

I

L,l-
) I ,-,t

I

.rôÉ

p. 22



a,

ü6t4tl lít tuwr
Y-el

Élu'

oil///too */l
-1-é,u-.{"c

@j,árrl a,

Co: vP4

utLil t\ {I/r[[
fa4t I

f-lt "

L*rl" \h* L stlD

W, {w ,J'^^

,í.27í,/ 7

§i.

a|i'ur',5

qi't'{,;

fr", ff4
fzt,a '/ta r

4te

//o cao, 'a aot/6@ítÍ"w'
hr?a

3' b t.'

a./

v?

lP ,Ú1â
n*-

IL)

s

I Fptt'c

1o/r,//X

@4:1tlÃ,{/tc?

p. 23



- H.É'E
E\íOLUç,ÃOCÚruCA

|EíÍALrlrÉacl^E
Plorro!(Efilof,m

Scrc:L*
}f&ímáixL6frduÍ*ÉêHoú4áo:

*T{ET'NOCIRI'RGTA*

2

nov:ls queins.,
Sem intercoirrências

Breno W.

lf

do Ped.Íe

t--

I

I

p. 24



al

,ft!.;;
ârcilçóEsr

+'.."

i

7 x\l
il.\^sJ

,ii. ,

,

sç,Élbrlr -? (-i

".YT.r,tti,lÉ
.a. : .

lfl.

;; .: -

t,'

' :.Íl

..'

u-P

.

iii
p. 25



ffOreçôeinrà:uOçrr

t. ')àa

:'1, :.
-t .- ,

!'

5r:.r^ ,t,'i

...;.1'

-.-.-.-
Cl

1

:.., .ó.'ít
l

Í§ .\

\q§\t6 C§\Otr\Í \.J

=;-rr-

.+

r\'rr rà

-; --

.:*:
...4'

:i:-

t-

p. 26



I

-g
-g

E-É-r-

HOSPTTAL DE URGÊNCIA DF;§ERG flmIPE-HUSE

Nonrc do PaÇlentê:

ldadê: §ero: u.R *lat?icula:

DÀTA IIORÁ Errolüçro

.€

o
&<,..s(§

c^{DS:,!

rEMP .Itlr{o RESF mE§&lo
.AETERI.{L GLICE IA

L

ts

tl . I / r-, ,í0.

I

d -F\-
.t- )

ã,+lh9
-.t 4

vl

{v L qÉ ryll/3cr
) \ â-x§. ..hrt €',

I sf sdrE-

ntl

ÂrorAçÕEs D€

flv 4, 9ç ,.t frv, -a .§ aã.

N

I

x'9?

.t ú'{/)
p. 27



DAtrA go8á Dfr )rxçAO rD.F rDe ?9fss*o
ATSEfiIL GÍ,ICEMI^

(.Ú ,Ãrl"4t rfr*A <-<r\-o74 ("§ - (*a*
í..L\ €7-.r.-.j-\5iáSr..(- J-.n Pr,tia\iI

l.ut )

- 
O*: -í-1p \+o H\t, -q= ,i,, Y id

§ -.t<o\S\\S-'N r\\hr\

§ltN§r\ ^Àf\,--- 
--'--,/-r_<-\\r1§NN!

lçii ?rl-,: ),
5 rr Lhr

I
I
,

7.1
0r ttyn/ }à'. 

^
I

E B'G' lítoE

Hr'r.rf, Ã-V
Tá[ 0,I

úc'1" adJ"*;ffif,
I

úlh.

='1Q,5. 2l*m
I

ÔêlL1h r. Ét Ml?tt)

( S- ãb
fi t

06j J S^,0 rm,rrrnffi
í,} .g!- rt5

p
UI r.tI la-

Âf, OTAçÔ€S OE ET{FERIIGEil
-lúw

PÍglEr r.2

x

-lI-

JT
.Ad^ àrÊ)

- s§- -§r-\-.
Âri

\ini--:^^i
-Çh.r§\.-\J-a\
. a"S

.§-,
Il. o 0 Í,êl )vl íÍ,t1 m

.r'rr/1 l-â.ri 
^-^

'*t'. ( t' rn*rrrrgt,.!
. ali 9rfi--

ar nô -an ,11r\

àôl lataír.:, r.*, tt..i'*. ía or-- n,,-Ê,.,.
--T..

t7 -----=

'rrl I tf..

&,llrí
ôV1 -

a

E)

ô]§Il---Í§ft-^rc

p. 28



&g IPE- HUSE

É{rm'

Nome do Pací6nts: 5i.L1\1 -
'I
ü#tcsts:

ldadc: Sexo: U.P: 5-J
DATA IIORÁ j

^t -4.

+

Õ-
c

)
b

Ê"
4 - ---f\---ot,l,

I.^.4,-t.c11.r.a)

ê<-(

a.)-
o

rEI!ÍP Pluáo RESP lnEssio
INTEruÁL GUCEMIA

)

2:1'

La +e t Lc,l\
\-

\
\

-\-.\
i\-

t

Píghr r' I

Âr{oTAçÔES DE

EúrÊ-L.-

HOSPTTAL DE URGÊNCIA DFSER(

l'

lrl Í{ r\Í\trr aÊaãt() u&i;Ér*R

-le

(

Ítq

:..,

p. 29



:lúü
AXOÍrçóEs DE ExFERTAGET , Plghr.'2

CT.;ICEMI
Iutr EO&r E?( EXÇAO tDa BS*O

ÁXIE§rI.
Xô \ §,t\: 116\c§

I
\6.!\

. §§Qr )ÀÊ. \
h i§. c<crsdl.§c(teN

Ào\,sná.i.. q I

C\ À,tÊeçl. \
14nn i t

IZ

lÇ,tc(

:,»,
- _I

(\^^-/\ro.\ ,\ Ír^- -l)[,t'ôÍ.r:"r'l a,
êt- r;^[*t Pr r',o
lo n \^ r ôr ns 

^Ar.
à

ler
r§(\Í\rC\ \*.o ).s d

(
õ§rrC§ÇrY \

Íni
I
).6J1 qazi-lr c;.{

.--, §,t ^ I í), . rtj.-
1\,.-íI1.,\ ?4'
,8-*-,t^ 1.h.a.s 1r\ ,{atfl a ,.', (o
'Ll-.- ^ ír-' 'niJ óqa /_ I

(i--or ' er-cf n-r-. Yl'.:.t r.Í fr *-o -.l ol
\rL ^çr -<r , ,( (^ , í

.2h t t),t
rl, ^ ^^ ,Ál.t I

t, *i1 (J-Jt t t

Íi^ i. Í'I
l.i a,.ul- a-t l v'

I r :l ,n'u t1-r n ,
i,l Lz-, o .- l+r 22;5 ã,ní 0, -rr,a^. v lttzz c)4L

IH I IE§I NTSile[!IGmr.-
ERFIIRSI

I II II I I rI s.I'i II I rIT \r IE{ TRG I III III r I rI I I IIT E-1ümmR II Iilurilrt I InãâtHsrã II I III II I III I II IrI II II R{RK{IIEI I
I rl ffi§Eil II II IrrI III III s^*tffiEüt I I III II III II II I I II í- IIII IrI I

I II II I III r II II I Ir ã.znffi I rI I Ir rII I I
I I

rI I I r
I Ir IIITrII I I I I

rÉ!(P

lq.

lut.-..Xo e s

,**',Ta',-i{lT*

F-§^rr-0,.- ft. ''ÁrtY|Ar^E .

it ht *xl,i'là. 4l ? /í,

p. 30



§,
-g

HOSPfiAL DE UR DESET[^ GIPE-HUSE

Nome do PacienG:
\\

ldade: .U.P:
iaus" À

DÂTA IIORA ElroL!çrO ?EiíP PTILIIO RESP rREssÃo
.ANÍGRI.{t

{l § )o -\ü-. irn
na§

). r-.
p .( l'.À)o, I

\
§A

NS. §.
é § §N

t( f t\-\
,(\

.{ +1
&.,L h

b x \--
r8.reiE I

\
( §\--rtrr âít (=

(

.Cr

)a'th

r
III IrI

!L]IIII
III IIIT
!\IGL\iIiII EI

F§Tr
éa I]LJ IrIII I

I I
IET r
r
I

I

fim
axou,çÕes

Bighr n'l

6lJCEMIA

Ssxo:

J
§À

as.N

Àt:
.l

§ §§\À\-l

storKl
ori€;-rçl

(

ll r

)

p. 31



36D
EilFERC.qCEI , DQlert2

Dáf,Á -803ê

ii;l
{

-{ §)(i I l') {\

§-'

i

}

L

:Gl*iY*,{ ;r-

í\..

bl,»*t)

J9
!_,4'>\à-oi
Éii83.i.§iÉr

o9\
c/Zl4

ú daTi

/3\

=:-ê
a

tl.t.

l-*r--:l
,/a êLtf, É].
á-- \

bàà

___l-

I

E§ !í$'.::1

§\§artn"\,

b-,a-,t

àn"tffi ,á i/u.-i,

lr4-W

afr:-

j o-,'"n

q-l'ill^t I

p. 32



rÍ Fundàçào
Horpitahr
de Saúde

EVOLUçÃO CÜN|CA IPLINAR
HOSPíÍÂL DE URGÊI'CIA DE . HUSE

ldade: Sexo:do Paciente:

Unidede de Podução: I irElE! , MÍb tÍonürúio:
7

DATÀ EONA Is§rÓx6co

1l
aa n

n

o

9vu;-,t>) ! E
TT

/v 4- -/

I ,
-:.

I I

D o0

lw;"'::
./. .ia -rhJ/-r)"' TVqr

\.2//z ' <ê, p7
I

uV

a'
.§o

4
q
,

,UúllJL

ilat ítas

IIW
flilulgtgfrEilWtMEdtãJ
II ffiMittÇÍh*ffiIIIIII

JÜD!ru'EIT]IiEiliilllil:WtEitMAl
?il,ã I-ZEãJJ,ETüW

JtMI
3 T

IIIIII
M
Lr a

'iEEúlEdÇJiãE ,maÃ ;,,|1il*J§ltttMltR|l IIrIr
ZJ'
a

III
IIII
IrI

IrIIIII
I

)
II It

,

'í, -

lWr4i,ffi
I

lvt --, Y
.,4-

p. 33



gÃo cúxrca mrlnotsctpuilAR

ê

dlt^

EI

ITTIr!rrrIIIIIIETII

a,fiarl-, IE|IiI ltI
tl a

rIIII1/ill1-,F
II IIIIITrIIIrIIIII

EE ir

-r,rII III I
Irr

IIIIIIII
rII

. - i.l

Pl!h. n'2

p. 34



flm' wor-uçÃo
H(§PÍrÂt

NICAMU
rjRcÊilqÂ DE

Nome do Pacieflte: l.- Ld,tt,,-^*1 ldade: Sexo

EEB ITrar_,-a

Unidede de ProduÉo: Leito: N'do Prontuário:

IssTÓR,co

13..lt -g lpàLoqd LL.l

ttlt

,1

^ts- 
fl ü,11,4-

I

L

t
I

Er@ú

-II
I rt

II
rIII

a I

IT
IIITII IIII

rI
-I
I

rIII

IPLINAR
-HUSE

Pâ

.n í.uJa |.^,----ç.-

a'r^-r-l
2

- l- a-

[-

p. 35



- HUSE
tundaçáo
Hospitalar
de SaúdeRGtA

105-1
LEÍI]O:

PRESCRTçÃO UÉ»ICA

46IDAI'ESINARA SOCORRO L MEDE'RO§I{OiTE

FRATURATl2DIAGNóSTICOS

nonÁruos

SNDDTETA OEÀ. EATXDA LâXATIVÀ JEJUT A DATflR DAS 23H

sF 1500ML Mt{ 2/ÍH

SGF I(XNML IV DT'RANTE JEJUM

DIPIRoXA 01ÂllP + ÂD IV 6/6H

§(ls

Ác[NXMORFINA lOr,rG/Mi + 09HL AD - ADXINISTMR O3ML DA sotuçÃOI
§ÍlsPrásIL o1árP + áD M/SH SE Niít SEÁS

§os

§ÍtsHÁLDOL 05 r,rc rU SE AGrTAçÂO

sÍlsDIAZEPÂIT{ IOII{G + ÂD EV L$ITo SE CRJSE C]ONVUI5ryÁ

oxEPRAZOL 01Al{P + AD w ÂS 0,6H

SUSPCLErâl{E ,r(, uG SC 1xlDI
stxtIÁCN'IINÂOU OLEO IíII'IENÂL 30 ilLvo I2I\ZH
ÂTENçÂOCABECEIRA EIfYADA A 30"

FrsrorrBÁPra forof,Â s REsa^róru zxlDl

SSYY+ OOGG + VIGIúNCIA T{EI'ROIóGICA O6lO6h

T.AVAGBM rüTEsrINÂL cox sourçío GucERIllÁDA(sooMLJ AcM

er,umm rrrxsmnlnloe DtxA FElc

EaEEr
rEEEEEEE
@E

6

l9
20

st62

HOSPTTAL DE URGÊNCIAS DE SERGT

SERVIçO DE NEUROCII

# PrccnKfo

.enup.IPrrurasorcvoA oIIE

sosPROFENID 1fir MG + SF 10OUL v 1Zl12H SOS

TRÁtífl. 10OXG + SFO.9h Ev06/06t1 $S

CAPmPRIL 251íG vl{SE SE PA>_16O!9oIíMHG

[srrsPEI{Do)

2t

7

p. 36



tav,!aJÃl ríllr- r 
^rv 

E - rõH(- - tleu{J - slÍqrÍÃ LlIIGfl(y',' tríJtrn-Êi

niôuce crl <nitüúc.crl@gmailcún>

fEÍ}ENOS

19 de no!ãr$lo ô 2019 ,215
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FUNDAçÃ0 BENEFICÊNCrA r{O§pITÁn DE CIRUR.GTA
SERVIÇO DE NEURoCIRURGTA DR. IOSTAS DANTAS PASSOS

L--

hospjtalâr para acompanh
Solicito afastamento

CIll-10: S330

SIN^ARA DO SOCORB,O I-OURENçO MEDEIROS,46 anos

Data do internâmento no HUSE: OZ/1.!/20t9
Data do internamento no HC: t9/:-]./2019
Data da cirurgia: 2O/L7/2OL9
Datâ da alta: z2lLL/2O1.9

vítima de acidente motociclístico día 0z /11,/2079 após perda do controle, com capaccrc.
Relata perdâ momentânea de consciência, sem vômitos, aprâseniando lombar rntensa qr" frorruuao movimento de tronco. Queixa de dor em face medial de coxa e perna até tornozelo, do. que p,o.a
à palpação local. Em exame de imagem foi constatado fratura ie vértebra T12, senrto indicaoo
tratamento cirúrgico.

Ao exame: Acordada, lúcida e orientada
Irorça limitada por dor em MMll, pior à esquerda, piora à palpação de face medial.
Iteíle)ios pâteial'es grau 4 bilateralmelto
Aquileu grau 2
Áusência de Clônus ou BabÍnski

submetido a Artrodêse de coluna lornbar via posterlor quatro níveis (T10-L-1il
por.l)r. Ricardo Motta, sem intercorrências e com bca evolução pós-operatória, queixa ric
dor em local de ferida operatória, sem irradiação para MIúII, mantém força grau 5 em MII.].
Apresentando-se, no momento, eupneica, afebril, sem dor local, sem sinais flogístico,..
Deambula com certa dificuldade por queixa de dor local. 0 paciente está scm déficits
motores. controle álgico adequado. Encontra-se, portanto, em condições de receber al,.a

amento ambulatori
das atividades labo

al com a rsl'r"cci"u:"gi: n, I l.ipi:;: Ci- -.
rars p

22/tI 01ç

NEUROC IA
cltl\4 0Í1

REI..ATÓRTO MEDSC@

r tcmpo 90 diâs.b

p. 38



ffiFuridãçáo
Horlritalàr
dê saúde

',u:!Ê-i
ttq{sá 192

RELATóRIO

NÚMERo:

E A OCORRÊNCIA

/ESús - sanau

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no

local, e em seguida removeu para o,lJnid3de de Pronto Atendimento Nestor
Piva município deAracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

:: .

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 09h54min do dia 02 de Novembro
de 2019, para atendimento de vítima identificada como Sinara do Socorro
Lourenço Medeiros com relato de queda de moto, no município deAracaju.

Aracaju, 06 de Dezembro de 2019

Zildete Cibele G. A. Sabino

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

6.

sÊRVrÇo DE a[END \4ENro MóvEt Dt URGÊNCIA - sAMU 192 SERGIPE

cENTRo ADMINISTRATtvo ol slÚor
Avenida Augusto tranro, 3150, Bairro Ponto Novo, ,Àracaju / SE, CEP 49097 - 670

Tel. l79l3226-8347

e - DOC O2Oü!O.3O2O3/2oí 9-5
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de

audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro,

na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade; Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida

audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até

10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º

e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601306 - Número Único: 0051506-44.2020.8.25.0001
Autor: SINARA DE SOCORRO LOURENCO MEDEIROS NUNES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade;

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002428469-83. fl: 1/2
em 16/12/2020 às 06:52:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
 art.334, capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo

menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da
parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 15 de dezembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 16/12/2020, às 06:52:07

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002428469-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002428469-83. fl: 2/2
em 16/12/2020 às 06:52:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  28/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerida(s) por meio de

seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC.  Nesse caso, deverá ser

providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez

que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

<br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/04/2021, às 11h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 6.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  28/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerida(s) por

meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC.  Nesse caso, deverá ser

providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez

que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601306

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 28/01/2021, às 10:40:18.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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